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ATO Nº 016/2022

o gestor do fundo de previdência social do município de pinheiral – pinheiralprevi,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
RESOLVE, retificar o ato 052/2021, que a partir da data de publicação deste ato passa
a ter a seguinte redação:

ATO Nº 052/2021

O gestor do fundo de previdência social do município de pinheiral – pinheiralprevi,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal em
concordância com Artigo nº 37 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 529, de 23 de
Dezembro de 2009 – I. O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 574/2021;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE conceder a partir de 16/09/2021, PENSÃO POR MORTE aos beneficiários
JANAINA MARIA DA SILVA MEDEIROS, na condição de esposa, J.D.S.V.M., menor
na condição de filho e M.R.S.V.M., menor na condição de filha, por motivo de
falecimento do servidor RODRIGO VALADARES DE MEDEIROS, matrícula PMP nº
94176, inscrição no PinheiralPrevi nº 1321, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE
SERVIÇOS PÚBLICOS, cargo de AGENTE PINTOR, rateado igualmente entre as
partes, sendo o valor do benefício fixado  conforme descrito abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 16 de maio de 2022.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

FUNDO DE PREVIDÊNCIA
ATOS

ATO Nº. 017/2022

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando as atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto na Regra Transitória 3 - art. 3º da Emenda Constitucional
nº. 47, em concordância com o art. 50 da Lei Municipal nº. 529, de 23 de Dezembro de
2009 – I.O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO o disposto Tabela Anexo IV – Pessoal de Apoio à Educação - Cargos
Efetivos, da Lei Municipal nº. 263, de 20 de janeiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº. 274/2022;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE aposentar a servidora MARIA DALVA DE OLIVEIRA GUIMARÃES, a partir
de 03/05/2022, matrícula PMPinheiral nº. 000000009197, inscrição no PinheiralPrevi
nº. 000000000800, cargo de MERENDEIRA, Nível A, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, com proventos integrais, conforme descrito abaixo:

Publique-se.
Registre-se e Cumpra-se.

Pinheiral, 25 de maio de 2022.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA MULHER - RESOLUÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

RESOLUÇÃO

PREVIDENCIA SOCIAL
Destacar

PREVIDENCIA SOCIAL
Destacar
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BALANÇO FINANCEIRO DE 01/04/2022 A 30/04/2022

ATO Nº. 018/2022

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando as atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 33 da Lei Municipal nº. 529 de 23 de dezembro
de 2009 – I.O. 30/12/2009, c/c art. 40, § 1°, inciso III, alínea “b”, (Permanente) da
Constituição Federal - Regra da EC 41 - (após 31/12/2003) - Por Idade;
CONSIDERANDO o disposto na Tabela I - Cargos Efetivos, da Lei Municipal nº. 274,
de 19 de fevereiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº. 273/2022;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE aposentar o servidor JOSE CARLOS ALVES GARCIA, a partir de 02/05/
2022, matrícula PMPinheiral nº. 000000094148, inscrição no PinheiralPrevi nº. 1345,
cargo de SERRALHEIRO, Nível D, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS
PÚBLICOS, com proventos proporcionais ao Tempo de Serviço, obtendo 31,67% da
remuneração atual, perfazendo um total de R$ 472,59 (quatrocentos e setenta e dois

Publique-se.
Registre-se e Cumpra-se.

Pinheiral, 25 de maio de 2022.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

reais e cinquenta e nove centavos), considerando o art. 64, da Lei Municipal nº. 529/
2009, o provento do servidor será fixado conforme abaixo:

PREVIDENCIA SOCIAL
Destacar


